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Terrenolocalizadona AvenidaJoséCândidoda
Silveira,RuaMichelEchenique(antigarua Sete),
Rua Gustavoda Silveira e Rua Conceiçãodo
Pará,no BairroSantaInês.

Áreatotal de 405.500m².

As Diretrizes para Parcelamento do Solo,
emitidasem 05/07/2017, enquadrama áreaem
regularizaçãopelaLeiMunicipal9.074/ 05.

Cabe ao Compur a apreciaçãoe deliberação
acerca de parâmetros diferenciados dos
previstosna legislaçãourbanísticaem casosde
regularização do parcelamento pela lei
9.074/ 05.

APRESENTAÇÃO
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Em 2013 foi aberto processo único para
regularizaçãodo parcelamentodo solo de um
conjunto de glebasde propriedadedo governo
do Estado.

As Diretrizes para Parcelamento do Solo,
emitidasem 05/07/2017, enquadrama áreaem
regularizaçãopelaLeiMunicipal9.074/ 05.

APRESENTAÇÃO
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Fonte:GoogleEarth, junhode2015.

HISTÓRICO

Lei 9.074/05.

Art 4 º Na regularização de parcelamento poderão ser aceitos parâmetros diferenciados dos 
previstos na legislação urbanística mediante avaliação do Executivo em relação à 
acessibilidade, disponibilidade de equipamento público e infra estrutura da região e 
apreciação do Conselho Municipal de Política Urbana ςCOMPUR.

Cabe ao Compura apreciação e deliberação acerca de parâmetros diferenciados dos 
previstos na legislação urbanística em casos de regularização do parcelamento pela lei 
9.074/05.
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HISTÓRICO

Em 25 de agosto de 2016, o Compur manifestou-se sobre a flexibilizaçãode parâmetros
urbanísticospara regularizaçãode parcelamento do solo pelo art. 4º da Lei 9074/05
(PR/COMPUR08/2016):

- Peloindeferimentodadispensade implantaçãode praçade retorno paraa finalização
do logradouroά!ǾŜƴƛŘŀ/έ;

- Favorávelà isençãode parte da transferênciado percentualda gleba,exigido pela
legislação,para o município, excetuandoa área destinada à implantação de uma
UMEI;

- Favorávelà doaçãoda área do lote CP003A, do quarteirão 061, zona fiscal 799,
planta CP 237003G, necessáriapara implantação do projeto viário prioritário
referente à via 710em contrapartidaà isençãoda transferênciados15%;

- Favorávelà flexibilizaçãoda necessidadede vinculaçãodos lotes a seremcriadosno
parcelamentodo solo;

- Favorávelà flexibilizaçãoda larguramínimada rua Sete(atual rua MichelEchenique),
combaseno parecerBHTRANS- GEDIVn° 124/2014- favorávelà permanênciada rua
na larguraexistentee Diretrizesde Parcelamentoemitidasanteriormente.
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Em05/ 07/ 2017foramemitidasdiretrizesparaparcelamentodo soloparatoda a área.

Duranteos anosque seguiram, algumasporçõesdo terreno tiveram seu parcelamento
efetivado ςforam abertos processosde parcelamentoque geraram os CP145030M e
CP145031M.

Com a entrada em vigor da lei 11.181/ 19, as diretrizes para parcelamentodo solo
perderamsuavalidade.

HISTÓRICO
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Houve solicitação do requerente para efetivar o
parcelamentodo solode maisumaporçãodo terreno.

Faz-se necessáriaa emissãode novas diretrizes pela
Comissãode Diretrizes para a área para a qual foi
solicitadacontinuidadedo processode parcelamento
do solo.

Para emissão de novas diretrizes, a Comissãode
Diretrizes para Parcelamentodo Solo indicou que o
COMPURdeve manifestar-se, à luz da Lei 11.181/ 19,
com relação às flexibilizações autorizadas
anteriormente.

SOLICITAÇÃO
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COMPARATIVO LEGISLAÇÕES

Zoneamento 
11.181/19

ZAP

ZA

ZP-1

ZEJCS

Zoneamento 
7.166/96 ς9.959/10

ZPAM
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COMPARATIVO LEGISLAÇÕES

Operações Urbanas Consorciadas
7.166/96 ς9.959/10

OUC EstaçõesdeTransporte  

Colet ivoEstação José Cândido

OUCEntorno deCorredores  

Viários Prioritários / VIA710

Operações Urbanas Consorciadas
11.181/19


